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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
realização de obras estruturais de recuperação e
pavimentação definitiva do trecho da SC-479 entre os
municípios de Ipuaçu e Entre Rios.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- o trecho da SC-479 que liga os municípios de Ipuaçu e

Entre Rios passou recentemente por serviços de manutenção, contudo, as más
condições do solo e o intenso fluxo de veículos pesados têm provocado o rápido
reaparecimento de buracos e danos na pista, evidenciando a necessidade de obras
estruturais e não apenas reparos paliativos;

 
- essa situação tem comprometido o deslocamento diário da

população, prejudicando o transporte escolar, o escoamento da produção agrícola e o
acesso a serviços de saúde, impactando diretamente a qualidade de vida dos
moradores da região; e

 
- diante da reincidência dos problemas, impõe-se a adoção

de medidas urgentes e duradouras por parte do Executivo, de modo a assegurar a
pavimentação adequada, a melhoria da drenagem e a estabilidade do leito da via,
garantindo segurança e trafegabilidade permanentes,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere a Vossa
Excelência a realização de obras estruturais de recuperação e pavimentação
definitiva do trecho da SC-479 entre os municípios de Ipuaçu e Entre Rios.
Atenciosamente,Deputado Júlio Garcia – Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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